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EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO PROGEP Nº 60/2019

23 de abril de 2019

HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Uberlândia, no uso de suas atribuições e considerando a delegação
de competência que lhe foi outorgada por meio da Portaria/R/UFU/nº. 95, de 05/01/2017, do Reitor da Universidade Federal de
Uberlândia, publicada no Diário Oficial da União em 09/01/2017, seção 2, p. 26; conforme a Resolução 03/2015 - CONDIR; e
conforme o EDITAL SEI nº 35/2019 publicado no D.O.U. em 28 de fevereiro de 2019, seção 3, página(s) 78, HOMOLOGA e torna
público, nos termos do Anexo II e do Ar�go 16, do Decreto nº 6.944 de 21 de agosto de 2009, o resultado do processo sele�vo
simplificado, realizado pelo(a) Ins�tuto de Ciências Humanas, da seguinte forma:

Área: Libras

Nº de vagas: 01

Regime de Trabalho: 40 (Quarenta) Horas Semanais

 

CANDIDATOS APROVADOS:

NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO

 

Espelho de Notas do Edital SEI 35/2019

Nº
INSCRIÇÃO NOME

PROVA ESCRITA (PE) PROVA DIDÁTICA (PD)
ANÁLISE

DE
TÍTULOS

NOTA FINALNota
Ex.1

Nota
Ex.2

Nota
 Ex.

3

Nota
PE

Nota
Ex.1

Nota
Ex.2

Nota
 Ex.

3

Nota
PD

1902900001 Andrelina Heloísa Ribeiro Rabelo 52,0 49,5 53,0 51,50 ----- ----- ----- ----- ----- Desclassificada na prova escrita
1902900002 Josiane Alves Marques 19,0 29,0 28,0 25,33 ----- ----- ----- ----- ----- Desclassificada na prova escrita

 
 

Marcio Magno Costa
Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Portaria R nº 095, de 5 de janeiro de 2017

Documento assinado eletronicamente por Marcio Magno Costa, Pró-Reitor(a), em 23/04/2019, às 16:57, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1192428 e o código CRC 429F0954.

 

 

Referência: Processo nº 23117.005475/2019-07 SEI nº 1192428

Boletim de Serviço Eletrônico em 30/04/2019 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA 
Setor de Elaboração de Editais

Avenida João Naves de Ávila, 2121, Bloco 3P - 1 Andar - Bairro Santa Mônica, Uberlândia-MG, CEP 38400-902 
Telefone: (34) 3239-4635/(34) 3239-4974 - setoreditais@progep.ufu.br 

  

DESPACHO Nº 22/2019

  

Processo nº 23117.005475/2019-07

Interessado: Ins�tuto de Ciências Humanas do Pontal

  

No edital de homologação PROGEP nº 60/2019, 

onde se lê

"(...)

 conforme o EDITAL SEI nº 35/2019 publicado no D.O.U. em 28 de fevereiro de 2019, seção 3, página(s)
78

(...)

Espelho de Notas do Edital SEI 35/2019

(...)"

 

leia-se

"(...)

conforme o EDITAL SEI nº 37/2019 publicado no D.O.U. em 28 de fevereiro de 2019, seção 3, página(s)
78

(...)

Espelho de Notas do Edital SEI 37/2019

(...)"

 
 

Marcio Magno Costa
Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Portaria R nº 095, de 5 de janeiro de 2017

Documento assinado eletronicamente por Marcio Magno Costa, Pró-Reitor(a), em 26/04/2019, às
16:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1199400 e
o código CRC D54B59CF.

 
Referência: Processo nº 23117.005475/2019-07 SEI nº 1199400

https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302019042500101
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4.5.4 - Concluída a leitura do relatório da prova prática pelo candidato, cada
Examinador registrará o grau que conferir ao mesmo.

4.6 - A prova de títulos terá caráter classificatório e deverá ser realizada como
etapa posterior à prova escrita e somente apresentarão os títulos os candidatos aprovados
na prova escrita (Decreto nº 6944, de 21/08/09, art. 13);

4.6.1 - A comprovação dos títulos deverá ser feita até 24 horas após a
divulgação das notas da prova escrita, nos termos do item 4.3.2 do presente edital.

4.6.2 - Na prova de títulos serão considerados os documentos comprobatórios
da formação profissional, aperfeiçoamento, atividades docentes, científicas e culturais,
realizações profissionais e trabalhos publicados, obedecendo a uma escala de valores
específica estabelecida pela Comissão Examinadora.

4.7 - Cada examinador atribuirá, após a conclusão de cada prova, graus de 0
(zero) a 10 (dez) a cada candidato, sendo as notas observadas até décimos, sem
arredondamento, em cédulas que deverão ser guardadas em envelopes lacrados e
rubricados pelos examinadores, permanecendo sob custódia até o julgamento final.

4.8 - A Comissão Examinadora, após a apuração final, redigirá relatório com o
quadro geral das notas e a indicação dos aprovados, sendo classificados os candidatos que
obtiverem média aritmética final igual ou superior a 7,0 (sete), sendo a média aritmética
observada até décimos, sem arredondamento.

4.9 - Será considerado aprovado o candidato que tiver obtido a média final,
observada até décimos, sem arredondamento, igual ou superior a 7,0 (sete inteiros).

4.10 - Encerrado o concurso, os candidatos serão classificados segundo a ordem
decrescente das médias por eles obtidas entre as médias finais de cada Examinador.

4.11 - Os candidatos não classificados no número máximo de aprovados de que
trata o Decreto nº 6.944/2009, ainda que tenham atingido nota mínima, estarão
automaticamente reprovados no concurso público.

4.12 - Será indicado para admissão à classe docente para a qual foi realizado o
concurso, o candidato aprovado que obtiver a melhor colocação.

4.12.1 - A lotação do candidato aprovado se dará de acordo com a área do
conhecimento/disciplina para a qual concorreu e consta no presente edital.

4.13 - Não será emitido nenhum documento comprobatório de classificação,
valendo para tanto a publicação do resultado no Diário Oficial da União.

5 - DOS RECURSOS
5.1 - Na situação em que haja indeferimento da inscrição o interessado será

notificado pelo Colegiado do Departamento Acadêmico.
5.1.1 - O interessado, dentro do prazo de 3 (três) dias úteis, poderá entrar com

recurso dirigido à Decania do respectivo Centro Acadêmico.
5.2 - O candidato poderá recorrer da composição da Comissão Examinadora,

mediante representação fundamentada e dirigida ao Reitor, para impugnação de um ou
mais membros da comissão, no prazo de 3 (três) dias úteis a contar da divulgação da
Comissão Examinadora.

5.2.1 - Em caso de impugnação de um ou mais membros da Comissão
Examinadora, o Colegiado do Departamento deverá, no prazo de 3 (três) dias úteis, fazer
nova indicação, aprová-la nas instâncias superiores e divulgá-la aos candidatos.

5.3 - O candidato poderá recorrer, mediante representação fundamentada e
dirigida ao Decano do Centro, do resultado da prova escrita no prazo de 3 (três) dias úteis
após a divulgação do resultado da prova escrita.

5.4 - O candidato poderá recorrer do julgamento final, mediante representação
fundamentada e dirigida ao Reitor, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da divulgação
do resultado final.

6- DA INVESTIDURA NO CARGO
6.1. - Para investidura no cargo será necessário o preenchimento das seguintes

condições:
6.1.1 - Ter sido aprovado dentro do quantitativo de vagas oferecidas;
6.1.2 - Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade

portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses,
com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos do § 1º do art. 12 da
Constituição Federal.

6.1.3 - Os candidatos das demais nacionalidades, legalmente habilitados,
deverão apresentar o Visto Permanente no momento da posse;

6.1.4 - Estar em dia com as obrigações eleitorais, em caso de candidato
brasileiro;

6.1.5 - Apresentar Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação,
em caso de candidato brasileiro do sexo masculino;

6.1.6 - Comprovar o nível de formação exigido para o cargo;
6.1.7 - Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo. A

admissão fica condicionada à aprovação em inspeção médica a ser realizada na Divisão de
Promoção à Saúde, da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas - PROGEPE, e ao atendimento das
condições constitucionais e legais;

6.1.8 - Comprovar o registro no Conselho de Classe, quando houver exigência
em Lei desse registro, para o exercício da docência;

6.1.9 - Firmar declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade,
aplicada por qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, estadual ou
municipal;

6.1.10 - Caso exerça emprego público, providenciar declaração em papel
timbrado, constando cargo exercido, carga horária semanal e horário discriminado;

6.1.11 Estar o candidato ciente de que, ao tomar posse, deverá estar livre das
vedações contidas no inc. X, do Art. 117, bem como das acumulações ilícitas previstas no
Art. 118, ambos da Lei 8.112/1990.

6.1.12 - Cumprir as determinações deste Edital.
6.2 - O prazo para o docente empossado entrar em exercício é de 15 (quinze)

dias, contados da data da posse (§ 1º do artigo 15, da Lei nº 8.112/90).
6.3 - O servidor será submetido a Estágio Probatório, conforme disposto nas

Leis nº 8.112/90 e nº 12.772/2012 e na Resolução CONSEPE nº 3.517/2010 da UNIR I O.
6.4 - A remuneração possuirá a seguinte estrutura: vencimento básico,

conforme a classe e regime de trabalho, e a retribuição por titulação.
7- DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1- Os candidatos que vierem a ser nomeados, em razão de sua aprovação

nestes concursos públicos deverão desenvolver as seguintes atividades: docência de nível
superior na área do concurso realizado, com a obrigatoriedade de ministrar, no mínimo, 8
(oito) horas semanais de aula, de acordo com o Art. 57 da Lei nº 9.394/96, e participação
nas atividades de pesquisa, extensão, cultura e administração da UNIRIO.

7.2- A jornada de trabalho poderá ser cumprida nos turnos matutino,
vespertino e/ou noturno, de acordo com a necessidade da Instituição.

7.3 - A aprovação no concurso assegurará apenas a expectativa de direito à
nomeação, ficando a concretização desse ato condicionada à observância das disposições
legais pertinentes, do exclusivo interesse e conveniência da Universidade, da ordem de
classificação e do prazo de validade do concurso.

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2019 - UASG 154043

Número do Contrato: 38/2018.
Nº Processo: 23117025818201861.
PREGÃO SISPP Nº 65/2018. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLANDIA.CNPJ
Contratado: 09611589000139. Contratado : INSTITUTO BRASILEIRO DE POLITICAS-
PUBLICAS. Objeto: O acréscimo de serviço no valor mensal de R$ 136.655,79, sendo R$
133.281,98 para Uberlândia e R$ 3.373,81 para Ituiutaba, com início previsto para 02
de maio de 2019. Fundamento Legal: Lei 10.520/02 . Valor Total: R$136.655,79. Fonte:
8100000000 - 2019NE800557. Data de Assinatura: 22/04/2019.

(SICON - 24/04/2019) 154043-15260-2019NE800532

HOSPITAL DE CLÍNICAS DE UBERLÂNDIA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 45/2019 - UASG 150233

Nº Processo: 23117011751201968. Objeto: Material medico hospitalar.. Total de Itens
Licitados: 17. Edital: 25/04/2019 das 08h00 às 11h00 e das 12h00 às 17h00. Endereço:
Av. Pará, 1720 - Campus Umuarama, - Uberlândia/MG ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/150233-5-00045-2019. Entrega das Propostas:
a partir de 25/04/2019 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 13/05/2019 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais:
.

CLEITON RODRIGUES DE OLIVEIRA MARTINS
Diretor de Compras e Licitações

(SIASGnet - 24/04/2019) 150233-15260-2019NE800532

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
EDITAL DE 23 DE ABRIL DE 2019

HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Uberlândia,
no uso de suas atribuições e considerando a delegação de competência que lhe foi
outorgada por meio da Portaria/R/UFU/nº. 95, de 05/01/2017, do Reitor da
Universidade Federal de Uberlândia, publicada no Diário Oficial da União em
09/01/2017, seção 2, p. 26; conforme a Resolução 03/2015 - CONDIR; e conforme o
EDITAL SEI nº 25/2019 publicado no D.O.U. em 11 de dezembro de 2019, seção 3,
página(s) 90, HOMOLOGA e torna público, nos termos do Anexo II e do Artigo 16, do
Decreto nº 6.944 de 21 de agosto de 2009, o resultado do processo seletivo
simplificado, realizado pelo(a) Instituto de Artes, da seguinte forma:

Edital de Homologação PROGEP Nº 59/2019
Área: Música
Subárea: Flauta Doce
Nº de vagas: 01
Regime de Trabalho: 40 (Quarenta) Horas Semanais
CANDIDATOS APROVADOS

. Classificação Nº de inscrição Nome do Candidato Nota Final

. 1º Lugar 1901600001 Cesar Marino Villavicencio Grossmann 202,98

MARCIO MAGNO COSTA

EDITAL DE 23 DE ABRIL DE 2019
HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Uberlândia,
no uso de suas atribuições e considerando a delegação de competência que lhe foi
outorgada por meio da Portaria/R/UFU/nº. 95, de 05/01/2017, do Reitor da
Universidade Federal de Uberlândia, publicada no Diário Oficial da União em
09/01/2017, seção 2, p. 26; conforme a Resolução 03/2015 - CONDIR; e conforme o
EDITAL SEI nº 35/2019 publicado no D.O.U. em 28 de fevereiro de 2019, seção 3,
página(s) 78, HOMOLOGA e torna público, nos termos do Anexo II e do Artigo 16, do
Decreto nº 6.944 de 21 de agosto de 2009, o resultado do processo seletivo
simplificado, realizado pelo(a) Instituto de Ciências Humanas, da seguinte forma:

Edital de Homologação PROGEP Nº 60/2019
Área: Libras
Nº de vagas: 01
Regime de Trabalho: 40 (Quarenta) Horas Semanais
NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO

MARCIO MAGNO COSTA

7.4 - O prazo de validade dos concursos de que trata este edital é de 1 (um)
ano, podendo ser prorrogado por igual período.

7.5 - Não haverá segunda chamada para as provas. O não comparecimento a
quaisquer das provas implicará na eliminação do candidato.

7.6 - Será desclassificado o candidato aprovado que deixar de apresentar, no
ato da posse, os diplomas das titulações exigidas no item 6.1.

7.7 - Caso haja necessidade, poderão ser divulgados, a qualquer tempo, aditivos
a este Edital após a sua publicação no DOU.

7.8 - O presente Edital, os programas e demais instruções complementares
estarão à disposição dos interessados nos locais de inscrição e no sítio eletrônico da
UNIRIO/PROGEPE (http://www.unirio.br/progepe/concursosdocentes).

7.9 - É de total responsabilidade do candidato o acompanhamento da
homologação do resultado do concurso e das convocações pelo Diário Oficial da União e
pelo sítio da PROGEPE/UNIRIO.

LUIZ PEDRO SAN GIL JUTUCA

tatiane
Destacar

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302019043000105
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2019 - UASG 154051

Nº Processo: 002256/2019. Objeto: SRP - Aquisição de reagentes e vidrarias para
labaoratório. Total de Itens Licitados: 77. Edital: 30/04/2019 das 08h00 às 12h00 e das
14h00 às 17h59. Endereço: Av.p.h.rolfs - S/n - Campus Universitário - Reitoria, Campus
Univeristário - Viçosa/MG ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/154051-5-00030-
2019. Entrega das Propostas: a partir de 30/04/2019 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 13/05/2019 às 09h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

CRISTIANE DE SOUZA CARNEIRO
Pregoeira

(SIASGnet - 29/04/2019) 154051-15268-2019NE800044

PROCURADORIA JURÍDICA
EXTRATOS DE CONTRATOS

ESPÉCIE: Contrato n.° 54/2019. PARTES: UFV/Crop Enhancement Inc./FUNARBE. OBJETO:
Prestação de serviços por parte da Contratada à Contratante sob gestão da Interveniente
na área Fitopatologia. PRAZO: 12 (doze) meses. PROCESSO N.°: 012032/2018. VALOR: R$
78.000,00 (setenta e oito mil reais). DATA DA ASSINATURA: 12-4-2019. ASSINAM: Pela UFV,
João Carlos Cardoso Galvão, Reitor em Exercício. Pela Crop Enhancement Inc., Damian A.
Hajduk PhD, Vice President of Research and Development. Pela FUNARBE, Gustavo Ferreira
Martins, Diretor-Presidente em Exercício. Pelo Coordenador, Fabrício de Ávila Rodrigues,
P h D.

ESPÉCIE: Contrato n.° 55/2019. PARTES: UFV/Empa S.A. Serviços de Engenhari a / S I F.
OBJETO: Prestação de serviços por parte da Contratada à Contratante sob gestão da
Interveniente na área Engenharia Civil-Geotecnia. PRAZO: 14 (quatorze) meses. PROCESSO
N.°: 001590/2019. VALOR: R$ 73.164,00 (setenta e três mil cento e sessenta e quatro
reais). DATA DA ASSINATURA: 25-4-19. ASSINAM: Pela UFV, João Carlos Cardoso Galvão,
Reitor em Exercício. Pela Empa S.A. Serviços de Engenharia, Vagner Ferreira Arêas, Gerente
de Contrato e Edson Roberto Wellington Alves da Cunha, Chefe Administrativo. Pela SIF,
Prof. Ismael Eleotério Pires, Gerente Executivo. Pelo Coordenador, Prof. Claudio Henrique
de Carvalho Silva.

ESPÉCIE: Contrato n.° 56/2019. PARTES: UFV/SIF/Arcelormital Bioflorestas Ltda. OBJETO:
Prestação de serviço pela SIF. PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses. PROCESSO N.°:
012021/2018. VALOR: R$ 50.043,40 (cinquenta mil quarenta e três reais e quarenta
centavos). DATA DA ASSINATURA: 25-4-19. ASSINAM: Pela UFV, João Carlos Cardoso
Galvão, Reitor em Exercício. Pela Arcelormital Bioflorestas Ltda., Adilson Berzoini, Gerência
de Área de Suprimentos e Wagner de Brito Barbosa, Diretor Geral. Pela SIF, Prof. Ismael
Eleotério Pires, Gerente Executivo. Pelo Coordenador, Prof. Sebastião Renato Valverde.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 32/2019

CONVENENTES: UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E MORAES &
SAVAGET ADVOGADOS. Conceder ESTÁGIO NÃO OBRIGATÁRIO a alunos regularmente
matriculados nos diversos cursos da UNIRIO. VIGÊNCIA: 60 (sessenta meses) a partir da
publicação. Data de assinatura: 11/02/2019. SIGNATÁRIOS: Pró Reitor de Graduação da
UNIRIO, Prof. Dr. Alcides Serpa Guarino Representante Legal da Concedente, Srª. Rafaella
Savaget Madeira.

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 33/2019

CONVENENTES: UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E GOMES E
BELLO CENTRO INTEGRADO DE SAUDE LTDA . ME. Conceder ESTÁGIO OBRIGATÁRIO a
alunos regularmente matriculados nos diversos cursos da UNIRIO. VIGÊNCIA: 60 (sessenta
meses) a partir da publicação. Data de assinatura: 25/04/2019. SIGNATÁRIOS: Pró Reitor de
Graduação da UNIRIO, Prof. Dr. Alcides Serpa Guarino Representante Legal da Concedente,
Srª. Annie Seixas Bello Moreira.

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 34/2019

CONVENENTES: UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E MAC DOWELL,
MELLO 7 LEITE DE CASTRO ADVOGADOS. ME. Conceder ESTÁGIO a alunos regularmente
matriculados nos diversos cursos da UNIRIO. VIGÊNCIA: 60 (sessenta meses) a partir da
publicação. Data de assinatura: 20/01/2019. SIGNATÁRIOS: Pró Reitor de Graduação da
UNIRIO, Prof. Dr. Alcides Serpa Guarino Representante Legal da Concedente, Sr. Marcos
Leite de Castro.

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO GAFFRÉE E GUINLE
AVISO DE SUSPENSÃO

PREGÃO ELETRÔNIC Nº 1012/2019

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publicada no D.O.U em

17/04/2019 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de móveis hospitalares,

eletrodomésticos e móveis de escritório

RODRIGO EDUARDO COSTA BINDA

Pregoeiro

(SIDEC - 29/04/2019) 154035-15255-2019NE000015

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL
ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PROFESSOR VISITANTE

O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Uberlândia, no uso de suas atribuições e considerando a delegação de competência que lhe foi outorgada por
meio da Portaria/R/UFU/nº. 95, de 05/01/2017, do Reitor da Universidade Federal de Uberlândia, publicada no Diário Oficial da União em 09/01/2017, seção 2, p. 26; e tendo em vista
o que estabelecem a Lei nº 8.745, de 09/12/1993, alterada pela Lei nº 12.772, de 28/12/2012, o Decreto nº 7.485 de 18/05/2011, alterado pelo Decreto nº 8.259 de 29/05/2014 e pela
Portaria Interministerial MPOG/MEC nº 399, de 13/12/2016; e também o Estatuto e o Regimento Geral da UFU, a Resolução nº 03/2015 e 02/2017 do Conselho Diretor da Universidade
Federal de Uberlândia - CONDIR e demais legislações pertinentes, torna público que será(ão) realizado(s) Processo Seletivo Simplificado para contratação de Professor Visitante e Professor
e Pesquisador Visitante Estrangeiro, no âmbito da Universidade Federal de Uberlândia, conforme Edital de Condições Gerais PROGEP nº 21/2019 publicado no Diário Oficial da União em
23 de janeiro de 2019, seção 03, p. 108, com sua publicação na íntegra no website http://www.ingresso.ufu.br e especificações abaixo.

DA ESPECIFICAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO

. Nº do edital Unidade / Cam-
pus

Área / Subárea Qualificação Mínima Exigida Nº de vagas Regime de tra-
balho

. EDITAL PROGEP
Nº 70/2019

Faculdade de En-
genharia Civil/

Monte Carmelo

Área: Geociências Graduação em Arquitetura ou Agronomia ou Engenharia Agrícola ou Engenharia Florestal ou
Engenharia Civil ou

Engenharia de Transportes ou Engenharia Ambiental ou Engenharia de Minas ou
Engenharia Geológica ou Engenharia Cartográfica e Agrimensura ou Engenharia de

Agrimensura e Cartográfica ou Engenharia Cartográfica ou Engenharia de Agrimensura ou
Geologia e Geografia e ser portador do título de doutor em Geociências ou Ciências

Agrárias 1 ou Engenharias 1 ou Ciências Ambientais há, no mínimo, dois anos.

01 (uma Dedicação Ex-
clusiva

DAS INSCRIÇÕES DOS CANDIDATOS
A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas no Edital de Condições Gerais PROGEP nº 21/2019 e no edital

específico, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.
As inscrições devem ser realizadas presencialmente na Unidade Acadêmica responsável pelo certame ou por e-mail, conforme os itens 3.1 e 3.2 do Edital Específico.
O valor da taxa de inscrição será de R$ 190,00 (cento e noventa reais), a ser pago na rede bancária, por meio de Guia de Recolhimento da União (GRU), até a data limite para

as inscrições. O comprovante de pagamento deverá ser apresentado na inscrição. A GRU será emitida pela Secretaria da Unidade, mediante solicitação do candidato.
A Unidade Acadêmica divulgará, em até 10 (dez) dias após o encerramento do prazo das inscrições, no site oficial da UFU (http://www.ingresso.ufu.br), o resultado do

deferimento da inscrição, com base nas informações e documentos apresentados, e as datas, locais e horários em que deverão ocorrer as provas.
O(s) edital(is) completo(s) estará(ão) disponível(is) no site oficial da UFU (http://www.ingresso.ufu.br), a partir da data de publicação deste extrato no Diário Oficial da

União.
Os casos omissos serão resolvidos pelo Reitor.

MARCIO MAGNO COSTA

EDITAL DE 26 DE ABRIL DE 2019
HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Uberlândia, no

uso de suas atribuições e considerando a delegação de competência que lhe foi outorgada

por meio da Portaria/R/UFU/nº. 95, de 05/01/2017, do Reitor da Universidade Federal de

Uberlândia, publicada no Diário Oficial da União em 09/01/2017, seção 2, p. 26; conforme

a Resolução 03/2015 - CONDIR; e conforme o EDITAL PROGEP Nº 41/2019 publicado no

D.O.U. em 28 de fevereiro de 2019, seção 3, página(s) 78, HOMOLOGA e torna público, nos

termos do Anexo II e do Artigo 16, do Decreto nº 6.944 de 21 de agosto de 2009, o

resultado do processo seletivo simplificado, realizado pelo(a) Faculdade de Administração,

Ciências Contábeis, Engenharia de Produção e Serviço Social , da seguinte forma:

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO PROGEP Nº 64/2019

Área: Fundamentos da formação sócio histórica

Nº de vagas: 01

Regime de Trabalho: 40 (Quarenta) Horas Semanais

R E T I F I C AÇ ÃO

No Edital de Homologação PROGEP Nº 60/2019, de 23 de abril de 2019,
publicada no DOU em 25-4-2019, Seção 3, pág. 101, onde se lê:

"(...)
Conforme o EDITAL SEI nº 35/2019 publicado no D.O.U. em 28 de fevereiro de

2019, seção 3, página(s) 78
(...)"
Leia-se
"(...)
Conforme o EDITAL SEI nº 37/2019 publicado no D.O.U. em 28 de fevereiro de

2019, seção 3, página(s) 78
(...)"

CANDIDATOS APROVADOS

. Classificação Nº de inscrição Nome do Candidato Nota Final

. 1º Lugar 1903200012 Zilda Cristina dos Santos 191,13

. 2º Lugar 1903200001 Shanna de Oliveira Rangel 187,70

. 3º Lugar 1903200010 Gabriele Ponciano da Silva 179,37

. 4º Lugar 1903200002 Daniela de Carvalho Ciríaco 168,20

. 5º Lugar 1903200008 Isadora de Souza Alves 165,50

MARCIO MAGNO COSTA

tatiane
Destacar
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